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CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

R E S O L U Ç Ã O  N9 27 - DE 11 DE JUNHO DE 1971

E M E N TA:- E s t a b e l e c e  normas complem entares a Resolução 
nÇ 13, de 09.02.71, sobre v e r i f i c a ç ã o  de
a p r e n d i z a g e m  no P r i meiro  Ciclo.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D ERAL DO P A R Â , no uso das 
atribuições que lhe conferem o E s t at uto e o R e g i m e n t o  Geral, e em cum 
primento ã decisão do Egré gio Conselh o Superior de Ensino e Pesquisa, 
em sessão r e a l izad a no dia 11 de junho de 1971, e

C o n s i d e r a n d o  as p r o p o s i ç õ e s  e pareceres encaminhados 
pelo Cole giado Geral do P r i m e i r o  Ciclo sõbre v e r i f i c a ç ã o  de aprendiz^ 
gem nas diversas Areas que integram os Centros de Estudos Básicos;

C o n s i d e r a n d o  o disposto no § 19 do Art. 49, da R esol^  
ção n9 13, de 9 de fe vereiro do corrente ano, do Conselho Superior de 
Ensino e Pesquisa, combinado com o Art. 71, do R e g i m e n t o  Geral, pro_ 
mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - A Nota P a r cial de Con hec i m e n t o  - N P C , serã
atribuída pelo profes sor ou grupo de p r ofes sores que m i n i s t r e m  uma d£
terminada d i s c i p l i n a  sob a forma de conceitos, nos termos do art. 68 
e seu § 19 do R e g i m e n t o  Geral, com o objcúivo de fazer uma avaliação 
q ualitativa  da e f i c i ê n c i a  do aluno.

Art. 29 - A Not a P a r cial de C o n h e c i m e n t o  - NPC, const^
tuirã uma síntese dos conceitos atribuídos ao aluno nas provas e ou
tras tarefas d e s e nvo lvidas ao longo do período letivo, obedecidas as 
seguintes diretrizes;

a - serã atribuído pelo professor ou professores, du 
rante o último mÍ3 relativo ao período letivo em 
que foi m i n i s t r a d a  a disciplina;

b “ havendo  sido atribuídos conceitos diferentes nas 
provas e tarefas aferidas ao longo do período let^ 
v o , a No ta Parcial  de Conhec i m e n t o  - NPC, podera 
c o rre sponder ao menor, ou ao maior conceito atr^ 
buído, ou a um conceito situado no intervalo exi£ 
tente entre aqueles, a critério do docente;

c^- em h i p ó t e s e  a l guma a N o t a  Parcial  de Conhecimento 
p o d e r á  ser inferior ou superior aos conceitos m ã x ^  
mo e m í n i m o  que foram atribuídos nas provas e tare^ 

 ̂ fas d e s e nvolvidas ao longo do semestre letivo;
> d  - o numero de provas e tarefas aplicadas ao longo do 

período letivo em que foi m i n i s t r a d a  a disciplina 
não p o d e r á  ser inferior a 2 (dois) e nem superior 
a 3 ( t r ê s ) .

\ Art. 39 - As provas e tarefas para atribuição de NPC 
de quaisquer disci plinas poderão ser realizada s sob a forma de testes 
de m ú l t i p l a  escolha, ou de dissertação, ou testes gráficos ou outra 
forma julgada mais adequ a d a  gelo D e p a r t a m e n t o  segundo a natureza de 
t a d a  disciplina, e progra m a ç a o  aprovada pelo S u b -C olegiado de Ãrea,
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que para esse fim especial, b a i x a r a  instruções (art. 12, da Resolução 
n9 13, de 9 de fevereiro de 1971, do C o n selho Superior de Ensino e 
P e s q u i s a ) .

Art. 49 - Na realização  das provas cabe ao professor 
ou professores da disci p l i n a  respe c t i v a  decidir;

a “ sobre tempo a ser concedido ao aluno para a o bte^  
ção de esclarecimentos;  

b - quanto a permis são para que o aluno faça perguntas 
ao longo da realização de provas; 

c - quanto à permi s s ã o  para que o aluno se retire da 
sala de aula^ por q ualquer motivo; 

d ~ outras questões de ordem disciplinar.

Art. 59 - A N o t a  de Tra ba l h o  Individual - NTI tem por 
objetivo aferir a capacidade do aluno, de aplicação dos conhecimen 
tos obtidos na d iscip l i n a  e o conceito cor re s p o n d e n t e  será atribuído, 
obedecidas as seguintes diretrizes:

a - h averã apenas um trabalho individual em cada disci^ 
plina; —̂

b - os tipos, a natur e z a / d  a forma dos trabalhos indi^ 
viduais, serão objeto de um progra ma elaborado p£
lo pro fessor ou profess ores que m i n i s t r a m  a disc^ 
plina, aprovado pelo D e p a r t a m e n t o  e pelo Sub-Cole^ 
giado da Ãrea; 

c - d everá ser considerado o disgosto no item 3 (tres) 
e seus sub-itens, da R e s o l u ç ã o  n9 22, de 18 de
maio de 1971, do Conselho Superior de Ensino e Pe£ 
q u i s a ;

d - com o objetivo de melhor aferir a capacidade de 
aplicação dos conhecimentos do aluno, o docente p£ 
derá argul-lo sobre o trabalho realizado.

Art. 69 - Nas instruções a serem baixadas na forma de£ 
ta Res olução e do art. 12 da R e s o l u ç ã o  n9 13, de 9 de fevereiro de 
1971, do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, os Sub-Colegiados de 
Ãrea, deverão disciplinar, entre outros, os seguintes assuntos:

\ a . - o calendári o a ser obedecido para a realização das 
provas de qualqu er n a t u r e z a  em cada disciplina, m £  
diante c o m p a t i b i l i z a ç ã o  das propostas feitas pelos 
D e p a r t a m e n t o s  respectivos; 

b - o número, o tipo e a n a t u r e z a  de provas e tarefas, 
a serem realizados para a o btenção de NPC; 

c - o tipo e a n a t u r e z a  dos trabalhos individuais em 
cada disciplina, consoante propostas feitas pelos 

^ D e p a rtamen tos.

Art. 79 - A p r e s e n t e  R e s o lução entra em vigor na data 
de sua promulgação, revogadas as disposições em contrario.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e deral do Pará, em 11 de jji
nho de 1971.

Prof. Angenor Porto P e n n a  de Carvalho 
Vice-R e i t o r ,  em exercício


